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PROJETO DE LEI Nº __________ de 2022. 

 
AUTORIA: Dep. Cabo Gilberto Silva. 

Dispõe sobre a integração dos alunos com deficiência 

nas aulas de Educação Física das unidades 

educacionais da rede pública do Estado da Paraíba e dá 

outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 
 

Artigo 1º - As unidades educacionais da rede pública do Estado da Paraíba ficam obrigadas a 

desenvolver e executar planejamento de conteúdo e atividades que integrem os alunos com 

deficiência nas aulas de Educação Física.  

Artigo 2º - O planejamento de que trata o artigo 1º deverá contemplar a prática da Educação 

Física adaptada, de modo a: 

I - garantir a inclusão dos alunos com deficiência nas atividades da Educação Física escolar;  

II - promover a capacitação dos Professores de Educação Física para promoverem a integração 

dos alunos com deficiência nas aulas;  

III - viabilizar a adequação dos espaços físicos das unidades escolares para que atendam às 

necessidades de acessibilidade;  

IV - promover a cultura de educação inclusiva por meio de campanhas regulares de 

conscientização sobre o tema.  

Parágrafo único - As atividades físicas a serem desenvolvidas deverão observar as necessidades 

individuais de cada aluno.  

Artigo 3º - O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução desta 

lei.  

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, é competência comum da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à 

cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; além de cuidar da saúde e 

assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. 

 Ainda, o artigo 24 estabelece que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; além de proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência. 

Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder Legislativo 

Estadual propor medidas que favoreçam a integração dos alunos com deficiência nas aulas de 

Educação Física. Em que pese a evolução das iniciativas de inclusão de pessoas com 

deficiência, especialmente nas escolas, ainda existem pontos que demandam atenção especial, 

sendo um deles o desempenho de atividades físicas adaptadas.  

As atividades físicas são executadas em aulas mais descontraídas, geralmente de 

maneira mais lúdica e divertida, sendo que, além dos benefícios físicos, existem também 

resultados cognitivos extremamente significativos proporcionados pela Educação Física 

Escolar. Assim, a fim de proporcionar um ambiente escolar mais inclusivo e acolhedor para 

todos os alunos, é essencial que as unidades educacionais da rede pública do Estado 

desenvolvam e executem um planejamento de conteúdo e atividades que integrem os alunos 

com deficiência nas aulas de Educação Física. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei, pois seus efeitos são de suma importância para a sociedade.  

 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2022. 

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Casa Epitácio Pessoa 

GABINETE DO DEPUTADO CABO GILBERTO SILVA 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba 

Praça João Pessoa, S/N – Centro – João Pessoa/PB – CEP. 58.011-902 

 

 

 


